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Dispõe sobre a instalação de um portão de segurança
no acesso ao píer de embarque no parque Elci Pereira.
 

 
 

Autor: Romilson Araujo Ferreira . 
 
 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

 
 

  O Vereador que este subscreve solicita visa a instalação de um portão de segurança
no acesso ao píer de embarque no parque Elci Pereira.
 

 
 

 
 

Justificativa: Esta justificativa fundamenta a necessidade urgente de instalação de um
portão de segurança no acesso ao píer de embarque, visando resguardar a integridade
física dos frequentadores e a preservação do patrimônio. Atualmente, a estrutura apresenta
um acesso totalmente livre à zona de água, o que configura um risco crítico de quedas e
afogamentos, especialmente para crianças e pessoas com mobilidade reduzida. Conforme
observado nos registros, a ausência de uma barreira física permite que indivíduos ocupem o
deck em horários inadequados e sem qualquer supervisão, como no período noturno, onde
a visibilidade reduzida e a falta de vigilantes tornam qualquer incidente potencialmente fatal
pela demora em um eventual resgate.
 

Além da questão da segurança pessoal, a livre circulação fora do horário de operação
expõe os equipamentos de lazer, como os pedalinhos, ao uso indevido e ao vandalismo,
gerando prejuízos financeiros e riscos operacionais. A instalação de um portão no topo da
escadaria funcionará como um limitador físico e visual de responsabilidade, garantindo que
a área de risco permaneça isolada sempre que não houver um profissional presente para
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monitorar o local. Essa medida é essencial para mitigar a responsabilidade civil da
administração e para assegurar que o espaço cumpra sua função recreativa sem
comprometer a ordem pública ou a vida dos cidadãos.
 
 

 
 

Secretaria Responsável:  Secretaria Municipal de Engenharia e Infraestrutura Urbana
;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 26 de janeiro de 2026 . 
 

 
 

 
 

Romilson Araujo Ferreira
 

Vereador 
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